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INDICAÇÃO Nº 598,  DE  2017
Indico, com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar a liberação de recursos no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para a execução de obras de infra-estrutura, com a melhoria da acessibilidade e segurança de pessoas com deficiência, no Município de Cravinhos.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação de recurso no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para a execução de obras de infra-estrutura, com a melhoria da acessibilidade e segurança de pessoas com deficiência nas vias públicas, no Município de Cravinhos.

Para viabilizar melhorias na qualidade de vida das pessoas com deficiência, muitas obras de infra-estrutura precisam ser realizadas, como: construção de rampas de acesso; corrimão; e, sinalização da área para PCD – horizontal e vertical. 

Tais melhorias são necessárias para proporcionar melhor qualidade de vida às pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, proporcionando, inclusive, sua inclusão social. 

Ressalte-se que a Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida apurou cerca de 7.776 (sete mil, setecentos e setenta e seis) pessoas com algum tipo de deficiência no município.

Pelas razões expostas, pugno pelo atendimento da providência pleiteada, para que, liberado o montante solicitado, os investimentos sejam prontamente realizados, contribuindo para o bem estar e melhorias na qualidade de vida dos cidadãos de Cravinhos.

Sala das Sessões, em 16/3/2017 

a) Milton Vieira
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